
DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

ATO No 02/2022-DPGE, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

Altera a redação do artigo 2o da Resolução no 082/2021 — DPGE,

que dispõe sobre o Plano de Assistência Médica Social aos membros

ativos da carreira da Defensoria Pública do Estado do Maranhão.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO em exercício, no uso

de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no art. 2o da Lei Complementar Estadual

no 19/1994, incluído pela Lei Complement tadual no 169/2014, na forma prevista pelo art. 134,

$4o da Constituição Fe

VE:

e

nta anos; um e meio

or, aos defensores(as)

or cento sobre o percentual

s(as) públicos(as) a partir de

cinquenta e nove a

Art. 2o. Este Ato entra em vigar em 1o de janeiro de 2024.

Cristiane Marques Mendes

Defensora Pública-Geral do Estado do Maranhão em exercício
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão

À SUPERVISÃO DE RECURSOS HUMANOS,

Considerando a decisão proferida no dia 20/12/2023, encaminhamos os autos

para adoção das providências quanto ao cumprimento da nova redação da

Resolução no 082/2021-DPGE conforme o o Ato no 02/2024 - DPGE.

9 Q À 11 de janeiro de 2023.
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